
Legismap Roncarati
Acordo Brasil/EUA permitirá troca de informações sobre contribuintes

A Receita Federal anunciou nesta terça, 25 de agosto, a entrada em vigor do Decreto 8.506, que
formaliza acordo intergovernamental (IGA) assinado entre Brasil e Estados Unidos, em 23 de
setembro de 2014, para melhoria da observância tributária internacional e implementação do
FATCA (Foreign Account Tax Compliance Act).

Para saber mais, assista na TV Receita à entrevista do Coordenador-Geral de Relações
Internacionais da Receita Federal, Flávio Antônio Araújo, clique aqui.

Segundo Fávio Araújo, o acordo "vai facilitar muito o trabalho do órgão na detecção de evasão de
rendimentos auferidos no exterior, na medida em que teremos informações sobre contas correntes,
rendimentos de aplicações financeiras, de ganhos de capital ou aqueles obtidos em bolsas,
aluguéis, que transitem em contas bancárias no Estados Unidos".

O FATCA se constitui em uma lei dos Estados Unidos de conformidade tributária, para aplicação por
instituições financeiras em escala mundial, as quais devem controlar e reportar às autoridades
fiscais dos EUA informações relativas a pessoa física ou jurídica norte-americana, ou relativas
àquele que tenha indício de assim ser. O descumprimento implica possibilidade de os Estados
Unidos taxarem, em 30%, os valores remetidos de seu território a essas instituições financeiras
estrangeiras.

A existência de um IGA implica elidir a pretensão de punibilidade por descumprimento prevista no
FATCA. Para a troca de informações, utiliza-se, inicialmente, o arcabouço jurídico interno para a
captação dos dados em cada administração tributária e, para a troca efetiva, o IGA, que tem
suporte jurídico nas normas que permitem seu estabelecimento. No Brasil, compete à Receita
Federal (RFB) captar os dados e encaminhar aos EUA, de lá recebendo, por reciprocidade, dados de
brasileiros em situações análogas. A primeira troca de informações será em setembro de 2015.

Em apertada síntese, o Acordo estabelece que deverão ser coletadas e reportadas informações
referentes a saldos em contas no último dia útil do ano, rendimento anual bruto pago ou creditado,
além de receitas de juros, dividendos e de outras receitas creditadas às contas. As informações a
que se refere o IGA guardam relação com fato gerador de tributo no Brasil. Dessa forma, são
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passíveis de serem coletadas pela administração tributária brasileira e, de fato, em essência já há
obrigatoriedade de serem informadas pelas instituições financeiras.

A título de exemplo, vale lembrar, as fontes pagadoras domiciliadas no País que efetuarem o
pagamento ou crédito de rendimentos e receitas de aplicações financeiras deverão informar à RFB,
anualmente, a identificação dos beneficiários dos respectivos rendimentos, conforme disposto na
Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.406, de 23 de outubro de 2013, que trata da Declaração de
Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf).

Com base no art. 5º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, a RFB capta dados
mensais de movimentação financeira, mediante a obrigação acessória instituída pela IN RFB nº
811, de 28 de janeiro de 2008, a Dimof. A Receita Federal, que já estudava evolução na sua gestão
de risco, instituiu nova sistemática para prestação de informações relativas a operações financeiras
por intermédio da IN RFB nº 1.571, de 2 de julho de 2015, o que permitirá, também, cumprir o
Acordo do FATCA.

O Acordo está inserido no contexto de um esforço mundial, liderado pelo G-20, de combate a
práticas de erosão da base tributária e transferência de lucros. A iniciativa de intercâmbio
automático de informações tributárias, inclusive financeiras, lançada à discussão no cenário
internacional pela instituição do FATCA e dos respectivos IGA, converteu-se no novo padrão global
de transparência e intercâmbio de informações, como se pode ver no mais recente comunicado do
G-20, por intermédio dos seus Ministros de Fazenda e Presidentes de Banco Central (Sidney,
fevereiro de 2014):

 “9. (…) We endorse the Common Reporting Standard for automatic exchange of tax information on
a reciprocal basis and will work with all relevant parties, including our financial institutions, to detail
our implementation plan at our September meeting. In parallel, we expect to begin to exchange
information automatically on tax matters among G20 members by the end of 2015.”

Por seu turno, também com base no novo “Padrão Comum de Prestação de Informações” (Common
Reporting Standard, em tradução livre) o Fórum Global sobre Transparência e Intercâmbio de
Informações para Fins Tributários criou, em sua reunião plenária em Jacarta/Indonésia, seu Grupo
sobre Intercâmbio Automático de Informações Tributárias, que já iniciou a elaboração de termos de
referência para a avaliação dos países quanto à implementação do intercâmbio automático, a
exemplo do que tem sido feito em relação à aderência dos países ao intercâmbio de informações a
pedido.

Fonte: Receita Federal, em 26.08.2015.
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